
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Moção  de  Parabenização  ao  Deputado  Estadual
Dirceu  Dalben  pelo  empenho  na  viabilização  das
obras  do  Corredor  Metropolitano  Vereador  Biléo
Soares (Noroeste) 

Nos termos do Art. 184 do Regimento Interno, apresento Moção de Parabenização
ao Deputado Estadual Dirceu Dalben pelo empenho na viabilização das obras do Corredor
Metropolitano Vereador Biléo Soares (Noroeste), nos seguintes termos:

Considerando as obras no Corredor Metropolitano Noroeste Vereador Biléo Soares,
as quais ao serem concluídas possibilitarão ligação entre as cidades da Região Metropolitana
de  Campinas,  sendo  elas  Americana,  Nova  Odessa,  Sumaré,  Hortolândia,  Monte  Mor,
Campinas e Santa Bárbara d'Oeste, simplificando o cotidiano e locomoção de mais de dois
milhões de habitantes. Vale ressaltar que esta região representa 75% do fluxo regional diário
de deslocamento para trabalho e estudos. 

O  projeto  prevê,  especificamente  ao  trecho  variante  Sumaré  -  Hortolândia,  a
construção de uma nova Avenida, de duas vias, contando com 4,5 km de extensão, realizando
a notória interligação entre as Avenidas Santana e Olívio Franceschini,  em Hortolândia, por
meio da área do Horto Florestal,  até as Avenidas Rebouças e José Mancini,  no Centro de
Sumaré.  Para  esta  ligação  será  necessária  a  implementação  de esforços  para  que  sejam
construidos 7,7 km de via asfáltica, a fim de concluir a ligação entre os municípios de Sumaré e
Hortolândia o quanto antes. 

Em reunião com o Deputado Estadual Dirceu Dalben, com o Prefeito de Sumaré
Luiz  Dalben,  juntamente  ao  Secretário  de  Mobilidade  Urbana  de  Hortolândia  Atílio  André
Pereira, o presente Parlamentar expôs a necessidade de urgência para a conclusão das obras,
apontando os benefícios diários à população. 

Em  relação  as  benfeitorias,  temos  como  exemplo  a  implantação  de  faixas
exclusivas  para  ônibus,  novos  terminais,  estações  de  tranferência  e  de  embarque  e
desembarque,  promovendo  a  integração  entre  linhas  municipais  e  metropolitanas,  assim,
considerando toda extensão, o tempo de viagem contará com redução em 20%, passando de
75 para 60 minutos. 

Considerando ainda que a execução do transporte de produtos e serviços será
mais eficiênte, com um trajeto de alta qualidade e menor percurso, trazendo agilidade para
entrega  e  satisfação  à  população  local,  visando  ainda  o  crescimento  comercial  de  nossa
cidade. 
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Agradecemos  ao  empenho  demonstrado  pelo  Deputado  Dirceu  Dalben  em
alavancar, bem como viabilizar as obras do Corredor Metropolitano Noroeste Vereador Biléo
Soares,  sabendo  de  sua  relevância  para  a  população  de  Hortolândia,  com  prontidão,
interessado em solucionar as questões atuais de elevado e desordenado fluxo de veículos,
mantendo contato direto e marcando presença com ideias e apoio nas reuniões as quais tratam
das decisões a respeito do presente assunto.   

Por  estas  razões,  propõe-se  a  presente  MOÇÃO  DE  PARABENIZAÇÃO  ao
Deputado  Estadual  Dirceu  Dalben  pelo  empenho  na  viabilização  das  obras  do  Corredor
Metropolitano Vereador Biléo Soares (Noroeste), requerendo que, aprovada a presente Moção,
seja encaminhada ao Exmo. Prefeito Municipal  Sr.  José Nazareno Zezé Gomes, ao Exmo.
Deputado Estadual Sr. Dirceu Dalben, ao Exmo. Prefeito Municipal de Sumaré Sr. Luiz Dalben,
ao  Secretário  de  Mobilidade  Urbano  Atílio  André  Pereira,  a  Empresa  Metropolitana  de
Transportes  Urbanos  de  São  Paulo  -  EMTU,  ao  Secretário  Estadual  dos  Transportes
Metropolitanos Senhor Marco Antônio Assalve, e à imprensa da região.

Sala das Sessões, 06 de setembro de 2023.

Luiz Carlos Silva Meira
Vereador - PL 
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